
CONSELHO -ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO CFF N? 2013/79 PROC. DRE-4/NORTE Nº2l8l/79 

INTERESSADO: EEPG "PROF. PLÍNIO PAULO BRAGA" - GUARULHOS 

ASSUNTO: Regularização da vida escolar de Solange Maria Lino, Ester 

Maísa Jacinto e Rosângela dá Silva 

RELATOR: Conselheiro João B. Salles da Silva 

PARECER CEE Nº 0392/80 - CEPG - Aprov. em 12/03/80 

I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO 

1.1 - Em 17/9/79, pelo ofício nº 42/79, a direção da EEPG "Prof. Plínio 

Paulo Braga" encaminhou a 1ª Delegacia de Ensino, de Guarulhos, os documen-

tos escolares das alunas Solange Maria Lino, Ester Maísa Jacinto e Rosângela 

da Silva, matrículadas indevidamente na 7ª série do 1º grau. Referidas alu-

nas cursaram a 6ª série em 1977, tendo sido retidas. Em 1978 cursaram a 7ª 

série e foram promovidas para a 8ª série, freqüentando-a em 1979. 

1.2 - As fls. 4, encontra-se pedido de convalidação da mátricula das mencio-

nadas alunas, enviado pela direção da supracitada Escola, confirmando que 

as mesmas haviam sido reprovadas em Matemática na 6ª série e que suas ma-

trículas na 7ª série foram feitas irregularmente porque "...a Escola contava 

na época com 38 classes, com 1.300 alunos, distribuídos da 1ª a 

8ª series para serem matriculados". Informou, ainda, que as interessadas se 

ultilizaram, para o requerimento da matrícula, de impresso mimeografado, preenchido por 

elas. Desse requerimento provisório "..constava 7ª série, 

não sabemos precisar se por engano ou má fé das requerentes". 

1.3 - O Supervisor de Ensino designado pela 1ª DE de Guarulhos, para estu-

dar o paso, informou: ".. .observa-se, através dos conceitos obtidos, que as 

mesmas (as alunas) superaram dificuldades e atualmente acompanham satisfato-

riamente os estudos, mostrando competência para enfrentar estudos futuros". 

Propôs que a matéria fosse encaminhada à apreciação do C.E.E. 

1.4 - Em 02/10/79, o protocolado foi remetido pela 1ª DE de Guarulhos à 

DRE-4/Norte que procedeu — pela sua Assistência Técnica — ao histórico dos 
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casos, concluindo que: 

a) nada indica má fé das interessadas ou funcionários do estabelecimento; 

b) todas as alunas, reprovadas na 6ª série em 1977 e matriculadas indevida-

mente na 7ª série, em 1978, lograram aprovação, evidenciando que a deficiên-

cia fora superada; 

c) opina pelo deferimento do assunto em tela ao Conselho Estadual de Educa-

ção. A DRE acolheu o parecer da Assistência Técnica e o protocolado foi 

ter à COGSP. 

1.5 - A COGSP, pela sua Assessoria, fez estudo minucioso dos casos e considera 

que "o lapso, grave, por certo, se deve à Escola, como só acontecer, sempre 

assoberbada de trabalho e contando com pequeno número de funcionários". Con-

sidera que é imprescindível a manifestação deste Colegiado, pois a vida esco-

lar de Solange Maria, Ester Maísa e Rosângela está inquinada de erro, a pe-

dir medida saneadora. 

2. APRECIAÇÃO 

2.1 - Constam dos autos todos os documentos escolares que possibilitam estudo 

dos casos das matriculas irregulares de Rosângela da Silva, Ester Maísa Jacin-

to e Solange Maria Lino, na 7ª série, embora reprovadas em Matemática na 

6ª. 

2.2 - As interessadas deviam conhecer a situação de reprovadas na 6ª série, 

pois os resultados finais foram afixados pela Escola. As alunas preencheram 

requerimento de matrícula — datados de 29/12/77 — em formulários mimeogra-

fados e indicaram que cursariam a 7ª série. Não sabemos se houve má fé, 

mas a reprovação na 6ª série, no final do ano letivo de 1976 — portanto,re-

cente — não justifica o "esquecimento". 

2.3 - Os conceitos finais, na 7ª série, em Matemática, foram apenas suficien-

tes para a promoção: Rosângela obteve C, Ester Maísa, C e Solange C. 

2.4 - Pelas razões expostas, julgamos que as interessadas deverão submeter-se 

a exame especial de Matemática, em nível de 6ª série. 
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II - CONCLUSÃO 

Voto favoravelmente à convalidação da matrícula, na 7ª série da EEPG "Prof. 

Plínio Paulo Braga", de Guarulhos (1978), de Solange Maria Lino, Esfer Maísa Ja-

cinto e Rosângela da Silva, bem como dos atos escolares subseqüentemente pratica-

dos, desde que as interessadas logrem aprovação em exame especial de Matemáti-

ca, em nível de 6ª série, o qual será prestado em estabelecimento de ensino a 

ser designado pelos órgãos competentes da Secretaria de Estado da Educação. 

Advirta-se a EEPG "Prof. Plínio Paulo Braga" pela irregula-

ridade cometida. 

São Paulo, 13 de fevereiro de 1980 

João Baptista Salles Silva 
R E L A T O R 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como seu 

parecer o Voto do Relator Presentes os Nobres Conselheiros: Ge-

raldo Rapacci Scabello, Gerson Munhoz dos Santos, Jair de Moraes 

Neves, João Baptista Salles da Silva, Emanoel Soares Veiga Gar-

cia, Honorato de Lucca e Roberto Moreira. 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em 13 de fevereiro de 

1980. 

a) Conselheiro Jair de Moraes Neves 

Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unani-

midade, a decisão da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, nos ter-

nos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 12 de março de 1980 

a) Consa. MARIA DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR 

Presidente 


